
ESTADO DO CEARÁ

O Prefeito lunicipol de Itopiúna, no uso de suas atribui
ções legais,

vi.

Decreta:

Art, 1º- Ficom crindos os 03 (três) Cargos de Adninistra-
dores Distritais, 003, na estrutura organizacional da Prefeitura ly
nicipal de Itapiina, |

$ 1º- Os Cargos serão preenchidos por nomeação do cie
to Municipal, nos termos do art. 96 da Lei Orgênica do Municípios

Arte 2º- 08 vencimentos dos carços criados pelo $ 1º do
art. 1º, são os constantes do anexo I, parte integrante desta Lei,

Arte 3º- Esta Lei entrorá em vigor na data de sua aprova-
ção, com efeitos financeiros retroativos go mês de dezembro do sxoz

cício do 1,990,

Paço da Prefeitura Municipal de Itopiúna, aos 16 de ebril
de 1.99 .
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